
PARECER Nº 3/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 50/2025

Projeto de Lei nº 50/2025 

Autor: Diego Fabiano de Oliveira

Assunto: “Institui a Política Municipal de Promoção e Cuidado à Saúde Mental dos 
Profissionais da Rede Pública Municipal de Educação de Cordeirópolis e dá outras 
providências”. 

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, 
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO 

AMBIENTE, CIDADANIA LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

             Pretende o Nobres Vereador, com o presente projeto de lei (PL nº 50/2025), 
instituir a politica municipal de Promoção e Cuidado à Saúde Mental dos 
Profissionais da Rede Pública Municipal de Educação de Cordeirópolis.              

De acordo com a justificativa apresentada, o proponente defende que “ao 
instituir a Política Municipal de Promoção e Cuidado à Saúde Mental dos 
Profissionais da Rede Pública Municipal de Educação de Cordeirópolis, seria em 
reconhecimento à crescente necessidade de proteção e valorização da saúde 
mental dos educadores no contexto atual. O trabalho docente, em sua natureza, 
envolve não apenas a transmissão de conteúdos pedagógicos, mas também a 
gestão de emoções, comportamentos e expectativas de alunos, pais e da própria 
comunidade escolar. Diante desse cenário, é cada vez mais evidente que os 
profissionais da educação estão expostos a diversos fatores estressantes que 
podem impactar negativamente sua saúde mental, como a sobrecarga de atividades, 
a pressão pela performance dos alunos e as dificuldades do ambiente escolar. A 
implementação de políticas públicas voltadas para o cuidado da saúde mental dos 
educadores não é apenas uma medida de apoio aos profissionais, mas uma 
estratégia eficaz para garantir que a educação pública se mantenha de qualidade e 
que os educadores possam desempenhar seu papel de forma saudável, 
comprometida e produtiva. Em resumo, a Política Municipal de Promoção e Cuidado 
à Saúde Mental dos Profissionais da Rede Pública Municipal de Educação de 
Cordeirópolis é uma medida necessária para garantir a saúde, o bem-estar e a 
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eficiência do trabalho dos educadores, refletindo diretamente na qualidade da 
educação oferecida ao município. Com sua implementação, busca-se criar um 
ambiente de trabalho mais saudável, seguro e equilibrado, impactando 
positivamente na educação e na sociedade como um todo”.              

O projeto encontra respaldo incisos I do art. 30, da CF/88, bem como do 
inciso I, do art.189, da Lei Orgânica Municipal.

Ressalta-se que o projeto obteve o parecer favorável na questão de 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da Diretoria Jurídica desta casa, assim 
como da Comissão de Justiça e Redação.

Não Há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal e 
constitucional e legalidade, no que se refere a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, 
URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIA LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Em sendo assim, esse relator é favorável ao encaminhamento do Projeto ao 
Plenário para discussão e votação, eis que este órgão é soberano em suas 
decisões.

Valmir Sanches

Vereador – UNIÃO BRASIL

Presidente

Rozimar Rodrigues de Oliveira

Vereador – PL 
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Sidinei Gambaro

Vereador – AVANTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 30 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9N5SS363WXBK294J, 
ou vá até o site https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 9N5S-S363-WXBK-294J
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